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PROJETO DE LEI No..............

SÚtvtUlA: Institui a política municipal de prevenção e enfrentamento à

violência contra crianças e adolescentes no Município de Londrina, e

dá outras proviclências.

A cÂnn¿.n¡. MUNICIPAL DE LONDRINA,

ESTADO Do prn¡,NÁ, APRovou E EU,

PREFEITo Do NruNrcÍplo, SANCIoNo A

SEGUINTE

L E I:

Art. 1". Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de

direitos da uiança e do adolescente vítirna ou testemunha de violência, cria

mecanismos para prevenir e coibir a violência e estabelece medidas e proteção à

uiança e ao adolescente em situação de violência

Art. 2o . Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e

Enfrentarnento à Violência contra Criança e Adolescente no Município de

Londrina.

Art. 3o. São diretrizes da política rnunicipal de prevenção e

enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes:

condição da criança e do adolescente cofiro sujeitos de direitos: a criança

e o adolescente são sujeitos de direito e pessoas em condição peculiar de

desenvolvimento e gozam de proteção integral, conforme o disposto no

I.
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art. Io da Lei n" 8.069/1990, e de direitos específicos à sua condição de

vítirna ou testemunha de violência;

III. interesse superior da criança e do adolescente: a criança e o adolescente

têm o direito de ter seus melhores interesses avaliados e considerados nas

ações ou nas decisões que lhe disserem respeito, resguardada a sua

integridade física e psicológica;

m. prioridade absoluta: a uiança e o adolescente têm direito à atuação

prioritária pafa aproteção diante de ameaça ou violação aos seus direitos,

que compreende a preferência:

a. em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b. em receber atendimento em serviços públicos ou de relevância pública;

c. na formulação e na execução das políticas sociais públicas; e

d. na destinação privilegiada de recursos públicos para a proteção de seus

direitos;

intervenção mínima e precoce: a criança e o adolescente têrn o direito à

intervenção precoce, mínima e urgente das autoridades competentes, tão

logo a situação de perigo seja conhecida;

oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente têrn assegurado

o direito de exprimir suas opiniões livremente nos assuntos que lhes

digarn respeito, inclusive nos procedirnentos administrativos e jurídicos,

consideradas a sua idade e a sua maturidade, garantido o direito de

permanecer ern silêncio;
I

não discriminação: a criança e o adolescente têm o direito de não sereln

discrirninados em função de raça, cor, sexo, idiorna, crença, opinião

política ou de outra natureza, origern nacional ou regional, étnica olr
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social, posição econômica, deflrciência, nascimento ou outra condição, de

seus pais ou de seus responsáveis legais;

as crianças e adolescentes com deficiência terão asseguradas as cond.ições

para sua plena e efetiva participação e inclusão na sociedade, tais como:

o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência

como parte da diversidade humana e da humanidade;

a igualdade de oportunidades;

a acessibilidade;

o respeito pelas capacidades em desenvolvimento de crianças collr

deficiência e respeito pelo seu direito a preservar sua identidade;

direito ao respeito: a criança e o adolescente devem ter sua dignidade

individual, suas necessidades, seus interesses e sua privacidade

respeitados e protegidos, incluida a inviolabilidade da integridade física,

psíquica e moral e a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,

dos valores, das ideias, das crenças, dos espaços e dos objetos pessoais;

a criança e/ou adolescente devem ser consultados acerca de sua

preferência quanto ao gênero do profissional que irá fazq a escuta

especializada, nos casos em que este procedimento se aplicar.

Art. 40. Fica instituído o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de

Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou

Testemunhas de Violência, coln a finalidade de articular as políticas

implementadas nos sistemas de Justiça, Segurança Pública, Assistência Social,

Educação e Saúde, r,isando ao acolhimento e ao atendimento

integral das crianças e aclolescentes vítirnas ou testemunhas de violência.

$1" O cornitê é permanente e composto pelos órgãos e organizações

do Sisterna de Garantia de Direitos ern âmbito rnunicipal e estadual, tanto de

caútter público quanto da sociedade civil;
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$2". Cacla órgão, instituição ou serviço integrante do Cornitê de

Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos

Adolescentes Vítirnas ou Testemunhas de Violência designará servidor para

cornpor esse colegiado.

$ 3". Compete ao Cornitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado

e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testernunhas

de Violência:

I. Orientar a irnplernentação da Política Municipal de Prevenção e

Enfrentarnento à Violência contra Crianças e Adolescentes;

II. Elaborar, monitorar e revisar o f]uxo de proteção à criança e ao

adolescente vítirna ou testemunha de violência no município de Londrina;

ilI. Articular, mobilizar, orientar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da

Rede Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao Adolescente de

Londrina;

IV. Ofertar forrnação continuada sobre estratégias de prevenção e

enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes à Rede

Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao Adolescente de Londrina;

Art. 5o. Fica estabelecido o fluxo rnunicipal de proteção às crianças

e adolescentes vítirnas ou testemunhas de violência na forma do Anexo Único

desta Lei.

S1". O fluxo municipal de proteção às crianças e adolescentes

vítirnas ou testemunhas de violência será arnpla e permanentemente divulgado no

território do Município.

$2". O fluxo municipal de proteção às crianças e adolescentes

vítirnas ou testemunhas de violência será rnonitorado de forrna penranente pela
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Rede Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao Adolescente e propor

quando necessário sua revisão.

Art. 60. Fica instituída a Rede Intersetorial de Proteção Social à

Criança e ao Adolescente de Londrina com a finalidade de promover o

atendimento e o acompanhamento integral da criança, do adolescente e de suas

famílias, considerando, ainda, a necessidade de complementar as ações das

diversas políticas públicas envolvidas.

$ Lo. A rede intersetorial, organiza-se em redes e sub-redes,

conforme a distribuição territorial de cada região do município, essa discute

pautas referentes a todos os ciclos de vida, contudo no que se refere a ternáticas

pertinentes a crianças e adolescentes esta rede será nominada de Rede

Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao Adolescente de Londrina.

S 2". A Rede Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao

Adolescente é integrada por órgãos, instituições, serviços públicos, privados ou

comunitários, corn atuação nos territórios de referência, QUe atendam, de forma

direta ou indireta, nos cuidados de crianças, adolescentes e suas famílias;

$ 3". Cornpete à Rede Intersetorial de Proteção Social à Criança e

ao Adolescente:

I. Planejar, acompanhar e avaliar as ações desencadeadas a partir da

identificação das demandas do território;

il. Definir e implernentar estratégias conjuntas de proteção à criançu ao

adolescente e a suas fàrnílias;

III. Apropriar-se das orientações emanadas do Comitê de gestão colegiada da

rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes

vítimas ou testemunhas de violência;
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IV. Discutir e estudar os casos levados a rede ou sub-rede, após esgotadas as

intervenções no ârnbito das políticas setoriais, considerando-se que para as

discussões de caso deverão estar presentes somente àqueles membros da

rede que de algurna forma atendem diretarnente a família, de forma a

preservar o sigilo e rninimizar a exposição do caso somente ao necessário.

V. Elaborar o Plano de Atendimento Intersetorial, apartir do estudo de cada

caso, tendo em vista, a proteção integral da criança e de sua família;

VL lmplementar" avaliar e revisar sistematicamente o Plano de Atendimento

Intersetorial, paru garantir a efetividade das rnedidas de proteção de

acordo com a especif,rcidade de cada caso.

$ 4" Cada política pública integrante da Rede Intersetorial de

Proteção Social à Criança e ao Adolescente designará profissionais de referência

como arliculadores em cada território.

Art. 7o. A Rede Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao

Adolescente de Londrina e o Cornitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítirnas ou Testemunhas de

Violência serão estruturados e coordenados conforme regimento interno.

Parágrafo único: no regirnento interno do Comitê de Gestão

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência deverá constar a definição

de coordenação colegiada e de secretaria executiva, integrados, no míniuro, por

servidores das secretarias municipais de educação, saútde e assistência social, de

forma que todas essas contetn com um representante a cada gestão.
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Art. 8o. É dever de todos, inclusive dos órgãos, instituições e

serviços públicos, privados ou comunitários, combater e prevenir todas as formas

de violência contra crianças e adolescentes.

S1". É dever de todo aquele que tomar conhecirnento de notícia ou

de suspeita de ameaça ou violação a direitos de crianças e adolescentos acionar

prontamente o Conselho Tutelar, a autoridade policial ou o serviço de

recebimento e monitoramento de denúncias;

S2". 4 obrigação de proteger e colnunicar a notícia ou a suspeita de

violência também vincula instituições e serviços privados e colnunitários, em

especial que atendam crianças e adolescentes em demandas de saúde e educação;

$3". Todos os serviços e instituições públicos, privados ou

comunitários que atendam, de forma direta ou indireta crianças e adolescentes

têm o dever de ofertar forrnação continuada às suas equipes a respeito dos

direitos das crianças e adolescentes;

$4". Cabe às instituições públicas, privadas ou cornunitárias de

educação, saúde e assistência social que desenvolvam atividades ou atendimentos

com crianças e adolescentes:

I. difundir o fluxo de proteção à criança e ao adolescente vítirna ou

testemunha de violência;

II. formar suas equipes a respeito das providências a serem realizadas em

caso de revelação espontânea de violência por criança ou adolescente;

III. instruir suas equipes para o adequado e irnediato encaminhamento da

suspeita ou da notícia de ameaça ou violência aos órgãos de proteção e

segurança pública;

|ÿ. definir e instituir seu fluxo interno de prevenção e enfrentamento à

violência contra crianças e adolescentes em conformidade com o fluxo de
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proteção estabelecido no Município de Londrina, com comunicação e

comprovação ao Cornitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de

Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas

de Violência.

Art. 9o. As instituições de educação, públicas, privadas ou

comunitárias, manterão em seus currículos escolares a temâtica do direito das

crianças e dos adolescentes, que deverá abranger informações a respeito das

formas de violência e prevenção destas, além da identificação de órgãos de

proteção e das formas de buscar socorro e apoio em caso de violência;

Art. 10. As crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de

violência serão ouvidos, quando necessário, no âmbito da Rede Intersetorial de

Proteção Social à Criança e ao Adolescente, garantido o respeito à sua autonomia

e vontade, por escuta especializada.

S1". A escuta especializada é o procedirnento de entrevista sobre

situação de violência com criança ou adolescente, limitado ao relato estritamente

necessário à proteção adequada da criança ou adolescente vítima ou testemunha

de violência e será realizadapor servidores coln formação específica.

$2o. Para a escuta especializada os serviços públicos que integram o

Sistema de Garantias de Direito deverão:

I. Identificar servidores corn perfil para. a escuta especializada;

III. Ofertar a formação específicapara a irnplementação do procedimento de

escuta;
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il. Designar servidores capacitados para a escuta especializada e comunicar

ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social

das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência;

IV. Disponibilizar os servidores designados para a escuta especializada

conforme a necessidade e o acionamento pela Rede de Proteção Social das

Crianças e dos Adolescentes Vítirnas ou Testemunhas de Violência;

V. Ofertar formação continuada aos servidores que fazem escuta

especializada.

Art. L1. Caberâ ao Poder Público Municipal, na implementação da

Política Municipal de Prevenção e Enfrentarnento à Violência contra Crianças e

Adolescentes:

I. Fomentar o trabalho integrado e coordenado entre os órgãos, os serviços,

os programas e os equipamentos públicos, garantidos os cuidados

necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítitnas ou

testemunhas de violência.

III. Garantir a participação de representantes das políticas e serviços públicos

municipais:

a. no Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social

das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência;

b. na Rede Intersetorial de Proteção Social à Criança e ao Adolescente de

Londrina.

ilI. Assegurar condições adequadas de atendimento paru que crianças e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência sejam acolhidos e

protegidos e possatn se expressar livremente em um ambiente compatível

coln suas necessidades, características e particularidades.

IV. Implementar sistema eletrônico de informação que possibilite que os

serviços cornpartilhem entre si, de forma integrada, as inforrnações
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coletadas junto às vítirnas, aos membros da família e a outros sujeitos de

sua rede afetiva, por meio de relatórios, em confonnidade com o fluxo

estabelecido, preservado o sigilo das informações.

Criar programas, serviços ou equipamentos que proporcionem atenção e

atendimento integral e interinstitucional às crianças e adolescentes vítimas

ou testemunhas de violência, compostos por equipes rnultidisciplinares

especializadas.

Yiabllizar o atendimento integrado e articulado, em prol as crianças e

adolescentes vítirnas e testemunhas de violência, visando a atuação

conjunta dos serviços públicos que integram o Sisterna de Garantias de

Direito.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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ANEXo únrco

FLUXo DE pRornÇno À cRI¡,nÇA E Ao ADoLESCENTn vÍruvln

ou TESTEMUNHA DE vIoLBNcn No MUNIcÍpIo DE LoNDRINA

1. PROCEDIMENTOS EM CASOS DE SUSPEITA DE VIOLENCIA

Nos casos de suspeita de violência contra a criança ou o

adolescente, a situação deverá ser avaliada sisternaticatnente, sempre que

possível com a presença de mais de um profissional.

O histórico e a presença de um ou mais sinais de alerta levam a

uma avaliação global da situação, podendo afastar ou manter a suspeita. Quando

a suspeita se mantiver, é o momento em que se deve inserir a criança ou o

adolescente na Rede Intersetorial de Proteção, preenchendo a frcha de notifrcação

obrigatória SINAN, adequada ao município de I.ondrina.

Durante o preenchimento da SINAN, é estabelecido o nível de

gravidade da situação conforme descrito no tópico 2, pata que a criança ou o

adolescente e seus familiares sejam encaminhados para os serviços da Rede

Intersetorial de Proteção.

Essas ações devem ser acompanhadas e monitoradas pelos

serviços da Rede Intersetorial de Proteção.

A partir de uma percepção global das diversas situações de

violência, apresenta-se abaixo um conjunto de procedirnentos a ser consultado e

utilizado pelas equipes que compõem as unidades notificadoras da Rede

Intersetorial de Proteção, de acordo coln o nível de gravidade do caso.

2. AVALTAÇÃO CIOBAL DO NÍVEL DE GRAVIDADE

Toda violência contra criança e adolescente é grave. A avaliação

do nível de gravidade do caso é feita paru nortear a tomada de decisão sobre

condutas a sereln adotadas. Para tanto, os profissionais devem coletar o maior
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número de infbrnrações sobre a vítima, o tipo de agressão, a família e o provdvel

outor ds violêncis, e esta deve ser a últirna etapa do preenchirnento da SINAN.

Esse processo requer dos profissionais uma visão sistêmica, evitando urta

possível avaliação pessoal ou preconceituosa.

Os quatro fatores devem ser cuidadosamente analisados

conforme as características descritas nos quadros abaixo e depois serem

pontuados em Risco Leve (1 ponto), Risco Moderado (2 pontos) e Risco Grave

(3 pontos) e então tabulados.

2.1 Quadro I - Avaliação da Vítima

I ponto

Bom

estado geral;

Boa

relação corn

rêsponsáveis;
Desenvol

vimento físico e
psicomotor adequados
para a idade;

Sem
história de distúrbio de
comportamento ou de
aprendizagem.

o

a

a
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Quadro 2 - Avaliação do Tipo de Agressão2.2

Quadro 3 - Avaliação do Provável Autor da Violência2.3
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2.4 Quadro 4 = Avaliaçäo da Familia
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2.4.1.1 Quadro 5- Pontuação e Tabulaçäo

Após a avaliação de cada fator indicado nos quadros acima, deve-se

aplicar atabelaabaixo, que propiciatâ a definição da gravidade do caso

NIVEL DE

GRAVIDADE
mvË

víruR TIPO DE
RcnessÃo

AUTOR DA
vrolÊttclR rRuíuR

1,

LIMIARES

4a5 :,1'
TOTAL

quando a somatória de Pontos se

os quatro fatores avaliados foram

um dos fatores foi considerado

O quadro acima apresenta o total de pontos obtido, que

çaructerizam situações na prërtica, estão mais próxirnas de uma combinação de

riscos conforme o fator avaliado e, por isso, recomenda-se trabalhar com os

lirniares máximos e mínimos, conforme apresentado na última coluna do quadro.

Como resultante dos limiares

classificações de gravidade :

1. l¡Ívnl LEVE: É o nível obtido

encontra entre 4 e 5, indicando que

considerados leves ou que apenas

moderado.

do quadro acitna, obtêm-se três
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2. NÍVnl MODERADO: É o nível que apresenta a somatória de pontos

entre 6 e 8. Nesse nível, os fatores avaliados podem variar entre leve,

moderado e grave. Poderão ter um fator considerado gtave, um moderado

e dois leves, ou dois fatores modera{os e dois leves. A avaliação da

somatória permite também que dois fatores graves e dois leves indiquern

um nível moderado.

3. NÍVnl GRAVE: Nível que apresenta a soma entre 9 e 12 pontos e poderá

ser colnpesto por dois fatores moderados e dois graves, por um moderado

e três graves ou por todos os fatores considerados graves . Ouando esta

última s
^

rrsco tmtn a

vítima. exieindo medidas imediatas de proleção.

O sistema de pontuação proposto deve ser entendido como um

suporte, e não colno uma fórmula matem âtica. O uso do bom senso e da

experiência profissional deve prevalecer sobre cálculos ou fórmulas quando

se está lidando com questõe! extremamente delicadas. Especialmente. nos

casos de ABUSOS SEXU4L"gtrg devem semnre ser tratados como de nível

GRAVE. mesmo ouando a somatória indicar nível mpderado.

3. FLUXo DE pRoTEÇÃo À cnInNÇA E AO ADoLESCENTE VÍTIMA

oU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCN NO MUNICÍPIO DE LONDRINA

O fluxo de proteção às crianças e aos adolescentes efetiva-se a

partir das seguintes situações:
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ROTA 1, - Quando a equipe técnica ou de referência suspeitar de que a

criançal ado I es cente estej a s o frendo vi ol ênc i a ;

ROTA 2 - Quando a situação de violência for identif,rcada por meio da revelação

espontânea da criança/adolescente;

ROTA 3 - Quando a situação de violência chegar diretamente ao Conselho

Tutelar ou por intermédio do disque 100 ou

ROTA 4 - Quando a situação de violência envolver crianças menores de 3 anos

de idade.

- Sus

Violência

Disque 1"00Suspeita Crianças menores
de 3 anos

Relato
Espontâneo

Relato
lnsuficiente

Relato
Suficiente

Med¡das de atençãú e

cuidados urgentes
(sàú(le, oelegacìði

Epidemiologia

lvlinistério Público"'

hMtr¡'*il ftúq

- CoDìÞoüamerìtos
- Sinais fisicos
- comentár¡os de terceìros

E(tuipe técnicâ\referênc¡a

Classif icaçào da gravidaclecooselho Tutelar sINAN*

Gravel\4oder¿doIe'/e

Escuta

Especialízadê Rede lÐterse.tor¡ål
Rede IrìtersetÒr¡al

de Proteção

ConselboT[telat
(Medidas de proteção

E encarninhamentos)

TEGENDA

p¡áctpal

ailemâlíro

"/' liýn !l!¿t\N i¿ÿtÍ¿1
tn^l\ú tt &!sÝrôî dltt¡lilßûa
iE3 ¿4ñ'!r¡/týn¿,,f r:$, ii¡ú¡ir

! i * tts n\t u r,tfi rt t i r i r t

at A î.hd ÍiftA¡l dÊý.tú eet

!nèøn1ít!1dciô do lÿliìistéila
IttlbliÝr aip ctênri!, q,iùttdo

, cidr.iÌi¿t|äo ¿e i\1d,/ilãde
it tñú j^t (ù¡:s|iÊtô.h1
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Ao suspeitar de uma situação de violência, a equipe técnica ou de

referência deverá preencher a ficha SINAN e definir o risco da situação descrita.

A suspeita se darâ através de mudanças comportamentais, sinais físicos e/ou

comentários de terceiros.

A classificação da avaliação da gravidade de violência poderá ser:

Leve, Moderada ou Grave.

3.1.1 Leve

Quando o caso for avaliado como LEVE, o notificador será

responsável em acionar e articular a Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao

Adolescente do território para discussão e acompanhamento do caso.

Após avaliação da Rede Intersetorial poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso para a escuta especializada, ao Ministério Público, àYata da

Infância, à Delegacia, o Instituto MédicoLegal, o CREAS dentre outras medidas

quejugar necessárias para assegurar a proteção da criança e do adolescente.

3.1.2 Moderado

Quando o caso for avaliado como MODERADO, se necessário, a

equipe técnica ou de referência deverá contatar imediatarnente o Conselho

Tutelar paru aplicação de medidas de proteção.

A equipe técnica ou de referência deverá encarninhá-lo à escuta

especializada

O notif,rcador será responsável em acionar e articular a Rede

Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do território paru discussão

e acompanhamento do caso.
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Após avaliação da Rede Intersetorial, poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso ao Ministério Público, à Yara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras medidas que jugar necessárias

para assegùrar aproteção da criança e do adolescente.

3.1.3 Grave

Quando o caso for avaliado como GRAVE, deverá ser

encaminhado para a escuta especializada, cotn base na qual o Conselho Tutelar

requisitará as medidas de proteção junto ao Ministério Público, à Vara da

Infância, à Delegacia, ao Instituto Médico Legal, ao CREAS, dentre outros

órgãos de proteção.

Adotadas as rnedidas de proteção imediatas, caberâ ao Conselho

Tutelar acionar e articular a Rede de Proteção Intersetorial para efetivar o

acompanhamento do caso.
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3.2 Rota 2 - Relato Espontâneo

Quando a situação de violência é identificada por meio do relato

espontâneo da cúançaladolescente, a inforrnação poderá ser suficiente ou

insuficiente parc a adoção de medidas de proteção.

O Relato Espontâneo será considerado SUFICIENTE quando

minimamente fornecer as seguintes informações :

æ O que ocorreu?

w Quem foi?

ø Quando ocorreu?

ø Contou para mais alguém a situação?

O Relato Espontâneo será considerado INSUFICIENTE quando as

informações não permitirern a identificação do fato, seu autor e as circunstâncias

de tempo e lugar.

A equipe técnica ou de referência de cada serviço deverá orientar os

prof,rssionais para que informem eventuais relatos espontâneos de violência que

receberem das crianças ou adolescentes.

De posse do relato colhido, a equipe técnica/referência deverá

verificar se as informações são suficientes para que sejam tomadas as rnedidas de

proteção à criança e ao adolescente.

Feita a análise das informações obtidas, a equipe técnica/referência

deverá avaliar o risco da violência e preencher a ficha SINAN.
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3.2.1 Rota 2.1 - Relato Espontâneo Suficiente

Ao considerar o relato espontâneo SUFICIENTE, a classificação do

risco da violência poderá ser: Leve, Moderado ou Grave.

3.2.1.1 Leve

Quando o risco for considerado LEVE, o notificador deverá acionar

a Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do território para

discussão e acompanhamento do caso.

Após avaliação da Rede Intersetorial poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso à escuta especializada, ao Ministério Público, à Yara da

Infância, à Delegacia, ao Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras

rnedidas que jugar necessárias para assegurar a proteção da criança e do

adolescente.
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3.2.1.2 Moderødo

Quando o risco for MODERADO, o notificador deverâ acionar a

Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do território para

discussão e acompanhamento do caso.

Se julgar necessário, o notificador poderá contatar o Conselho

Tutelar paraaplicação de rnedidas de proteção.

A equipe técnica ou de referência poderá, ainda, encaminhar o caso

à escuta especializada.

A Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente deverá

sempre ser acionada pelo notificador do caso de violência. Caberâ à rede

intersetorial discutir e acompanhar os casos notificados.

Após avaliação da Rede Intersetorial poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso ao Ministério Público, à Vara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras rnedidas que jugar necessárias

para assegvrar aproteção dacriança e do adolescente.

3.2.1.3 Grave

Quando o risco for considerado GRAVE, o caso deverá ser

encaminhado para a escuta especializada, com base na qual o Conselho Tutelar

requisitará as medidas de proteção junto ao Ministério Público, à Vara da

Infância, à Delegacia, ao Instituto Médico Legal, ao CREAS, dentre outros

órgãos.

Adotadas as medidas de proteção irnediatas, caberâ ao Conselho

Tutelar acionar e articular a Rede de Proteção Intersetorial para efetivar o

acompanhamento do caso.
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3.2.2 Rota 2.2 - Relato Espontâneo lnsuficiente

Ao considerar o relato espontâneo INSIJFICIENTE, o risco

poderá ser classificado como: Leve, Moderado ou Grave.

3.2.2.I Leve

Quando o risco for LEVE, caberâ ao notificador acionar a Rede

Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do território para discussão

e acompanhamento do caso.

Após avaliação da Rede Intersetorial poderá o Conselho Tutelar

encarninhar o caso à escuta especializada, ao Ministério Público, à Vara da

Infância, à Delegacia, ao Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras

medidas que jugar necessárias para assegurar a proteção da criança e do

adolescente.
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3.2.2.2 Moderado

Quando o risco for MODERADO, se necessário, a equipe técnica

ou de referência deverá contatar irnediatarnente o Conselho Tutelar para

aplicação de rnedidas de proteção e requis itar aescuta especializada.

A equipe técnica ou de referência poderá, se julgar necessário,

acionar e articular a Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do

território para discussão e acompanhamento do caso.

Caberâ ao notif,tcador acionar e articular a Rede Intersetorial de

Proteção à Criança e ao Adolescente do território para discussão e

acompanhamento do caso.

Após a avaliação da Rede Intersetorial, poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso ao Ministério Público, à Vara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras rnedidas que jugar necessárias

para assegvtaÍ aproteção da criança e do adolescente.

3.2.2.3 Gravè

Quando o risco for GRAVE, o caso deverá ser encaminhado parc a

escuta especializada, corn base na qual o Conselho Tutelar requisitará as medidas

de proteção junto ao Ministério Público, à Vara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS, dentre outros órgãos.

Adotadas as rnedidas de proteção irnediatas, caberâ ao Conselho

Tutelar acionar e articular a Rede de Proteção Intersetorial para efetivar o

acompanhamento do caso.
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3.3 Rota 3 - Denúncia Conselho Tutelar e Disque 100

Quando a situação de violência chegar diretarnente ao Conselho

Tutelar ou por intermédio do disque 100. Caberá ao membro do Conselho Tutelar

preencher a ficha SINAN e definir o risco da situação descrita.

O risco da violência poderá ser classificado como: Leve, Moderado

ou Grave

3.3.1 Leve

Quando o risco for LEVE, o notificador deverá acionar e articular a

Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do território para

discussão e acompanhamento do caso.
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Após avaliação da Rede Intersetorial, poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso à escuta especializada, ao Ministério Público, à Vara da

Infância, à Delegacia, ao Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras

medidas que jugar necessárias para assegurar a proteção da criança e do

adolescente.

3.3.2 Moderado

Quando o risco for MODERADO, o membro do Conselho Tutelar

deverá acionar e articular a Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao

Adolescente do território para discussão e acompanhamento do caso.

Se julgar necessário, o membro do Conselho Tutelar poderá

encaminhar o caso à escuta especializada.

Após avaliação da Rede Intersetorial, poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso ao Ministério Público, à Vara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras medidas que jugar necessárias

para assegvrar aproteção da criança e do adolescente.

3.3.3 Grave

Quando o risco for GRAVE, o caso deverá ser encaminhado paru a

escuta especializada, corn base na qual o Conselho Tutelar requisitará as rnedidas

de proteção junto ao Ministério Público, à Yara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS, dentre outros órgãos.

Adotadas as medidas de proteção irnediatas, cabe#t ao Conselho

Tutelar acionar e articular a Rede de Proteção Intersetorial para efetivar o

acompanhamento do caso.
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3.4 Rota 4 - Grianças Menores de 3 Anos de ldade

IMPORTANTE! 
.

Ao preencher a ficha SINIAN, a equipe técnica/referência deverá atentar-se para

descrever detalhadamente os comportamentos, sinais físicos e comentários

realizados durante o atendirnento.

lodas as, fichas .SINAN niêenchidas deverão ser OBRICATOTAMENTE

encaminhádas nara ò Conselho Tutelai ¿. refeiência , e þara o setor de

Epidemiologia da Secretaria NXünicipal de Saúde. A ficha, deverá ser salva err

formafo PDF, e encaminhadaparuos respectivos endereços eletrônicos.

Ao rôceber a frchâ SiÑÀX, o Cònselho Tutelar de+êrá udotur,, imediatamente, as

medr'dás de proteçto',.unt,t.is ou conv ocat a Rede de Proteção Intersetorial do

território, i ''

Os casos cujo risco for considerado moderado ou grave deverão ser tambérn

encaminhados eletronicamente ao Ministério Público pelo agente notificador.

Se. durante o atendimento, a equipe técnica/referência verificar que a criança ou

o adolescente necessita de iuidados urgentes" encamin-harâ,a ficha SINAN
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Quando a situação de violência envolver crianças menores de 3

anos de idade, a equipe técnica ou de referência deverá preencher a ficha SINAN

e definir o risco da situação descrita.

O risco da violência poderá ser classificado como: leve, Moderado

ou Grave.

3.4.1 Leve

Quando o caso for avaliado como LEVE, o notificador será

responsável em acionar e articular a Rede Intersetorial de Proteção à Criança e ao

Adolescente do território para discussão e acompanhamento do caso.

Após avaliação da Rede Intersetorial poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso para o Ministério Público, à Vara da Inñncia, à Delegacia, o

Instituto Médico Legal, o CREAS dentre outras medidas que jugar necessárias

para assegrxar aproteção da criança e do adolescente.

3.4.2 Moderado

Quando o caso for avaliado como MODERADO, se necessário, a

equipe técnica ou de referência deverá contatar irnediatamente o Conselho

Tutelar para aplicação de medidas de proteção.
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O notifrcador será responsável em acionar e articular a Rede

Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do território para discussão

e acompanhamento do caso.

Após avaliação da Rede Intersetorial, poderá o Conselho Tutelar

encaminhar o caso ao Ministério Público, à Yara da Infância, à Delegacia, ao

Instituto Médico Legal, ao CREAS dentre outras medidas que jugar necessárias

para assegvrar aproteção da criança e do adolescente.

3.4.3 Grave

Quando o caso for avaliado como GRAVE, deverá ser

encaminhado para o Conselho Tutelar que requis itarâ as rnedidas de proteção

junto ao Ministério Público, à Vara da Infância, à Delegacia, ao Instituto Médico

Legal,ao CREAS, dentre outros órgãos de proteção.

Adotadas as medidas de proteção irnediatas, caberâ ao Conselho

Tutelar acionar e articular a Rede de Proteção Intersetorial para efetivar o

acompanhamento do caso.
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4. CONDUTAS QUE DEVEM SER ADOTADAS CONFORME A

cLASSIFrc,tçÃo DA cRAVIDADE DA vlor,ÊNcra

4.1 Nível Leve

Como conduta nos casos classificados colno nível leve, deve-se:

ø Realizar a abordagem da criança ou do adolescente que favoreça o

relato espontâneo.

w Avaliar o contexto familiar utilizando subsídios como: consulta à
' documentação existente, informações dos serviços da Rede

Intersetorial de Proteção, se necessárias, e outras ações.

ø Conforme análise da situação, rcalizar orientações aos

familiares/responsáveis, devidamente registradas.

ø No caso das escolas de ensino fundamental e médio, centros

municipais de educação infantil (CMEIs) e centros de educação

infantil conveniados (CEIs): avaliar a necessidade de orientação aos

professores que atuam com a criança ou o adolescente e aos dernais

profissionais das unidades educacionais, sempre observando o sigilo.

m Após avaliação global da situação, pode-se afastar ou manter a

suspeita de violência. Nos casos de manutenção da suspeita, deve-se

inserir a criança ou o adolescente na Rede Intersetorial de Proteção,

preenchendo a notificação obrigatória SINAN.
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P.ealizar e registrar estudo de caso no âmbito da Rede Intersetorial de

Proteção.

Nos casos leves, a Rede Intersetorial de Proteção (serviços de saúde,

educação, assistência social, conselho tutelar, entre outros). Passa a

realizar o acompanhamento da criança ou do adolescente e sua

familia, visando a sua proteção e à prevenção de noÿos episódios de

violência.

&

4.2 Nível Moderado

Como conduta nos casos classifrcados como nível moderado, deve-

SE:

w Adotar os rneslnos procedimentos referentes aos casos leves.

so Se necessário, contatar imediatarnente, pessoalmente ou por telefone,

o Conselho Tutelar.

o Realizar e registrar estudo de caso no ârnbito da Rede Intersetorial de

Proteção de fonna priorizada

o Encantinhar, se necessëtrio, para a realização do procedirnento de

escuta especializada.

w Inserir a criança ou o adolescente em espaços de atendimento de

serviços (como exemplo, CREAS), de forma púorizada.

4.3 Grave

Como conduta nos casos classificado colno nível grave, deve-se:

Adotar os rnesmos procedimentos referentes aos casos leves e

moderados.

Ern situações de emergência, procurar garantk a proteção da criança

ou do adolescente até que os serviços prestem o devido atendirnento e

encarninhamento do caso.

&
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æ Contatar imediatamente, pessoalmente ou por telefone, o Conselho

Tutelar e encaminhar posteriormente aficha SINAN, por e-rnail.

æ Priorizar a realização daescuta especializada.

æ Realizar e registrar no ârnbito da Rede Intersetorial de Proteção,

estudo de caso, com URGÊNCIA, em reuniões ordinárias ou

extraordinárias.

Nos casos de violência sexual ocorridos até72 horas, as crianças ou

os adolescentes devem ser encaminhados para serviço de saúde de referência

indicado pelo SAMIJ (192). Nos casos de violência sexual ocorridos a mais de

72horus, as vítimas devem ser encaminhadas para as Unidades Básicas de Saúde

de referência do território, conforme fluxo da Rede de Saúde do Município. ,

DA CONDUTA DO CONSELHO TUTELAR NO FLUXO

1. Ao preencher ou ao receber as informações ou as Fichas de Notificação,

tomar conhecimento dos encaminhamentos feitos pelos notif,rcadores,

verificar no banco de dados do Conselho Tutelar a existência de

informações anteriores sobre o caso e registrar as novas inforrnações. O

atendimento deve-se imediato, e jamais condicionado ao envio de

qualquer documento ou informação complementar;

2. Avaliar o caso e considerar os fatores de risco e proteção:

3. Avaliar se existe algum membro da família em condições de assumir a

responsabilidade pelos cuidados e proteção da criança e/ou adolescente,

consultando a Rede Intersetorial de Proteção quando necessário.

4. Orientar o responsável pela criança e/ou adolescente quanto aos

procedimentos relacionados à saúde (atendimento em serviço de saúde e

profilaxia quando necessário); e proteção (afastamento do agressor,

delegacia e IML);

5. Acornpanhar a uiança e/ou adolescente na rcalização dos procedimentos

junto à saúde, delegacia e IML, quando ausentes o responsável legal ou
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"guardião de fato" ou quando esses forem suspeitos de serem os autores

da violência,

6. Nos casos de denúncias recebidas diretamente pelo Conselho Tutelar,

cabe a este o preenchirnento da SINAN, avaliação global do nível de

gravidade da violência e articulação com a Rede Intersetorial de Proteção,

conforrne fluxo.

7. Comunicar e registrar os casos de reincidência aos notificadores, por

telefone, nos estudos de caso e/ou nas reuniões das redes locais, bem

como, utilizar estes espaços para informar e para obter inforrnações sobre

os encaminhamentos dos casos notificados;

8. Aplicar as medidas previstas no ECA para garantia de direitos de

crianças e adolescentes, sempre que esgotados os recursos e providências

junto às famílias, responsáveis legais e/ou às instituições prestadoras de

serviço.

g. Monitorar os casos encaminhados junto à Rede Intersetorial de Proteção

de Crianças e Adolescentes.
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JUSTIFICATIVA

Com o presente projeto de Lei o Executivo pretende instituir no

Município de Londrina a política municipal de prevenção e enfrentamento à

violência contra crianças e adolescentes.

Considerando a Constituição Federal de 1988, que no Capítulo dos

princípios fundamentais, no Art. 1o, afirma o Estado Democrático de Direito, que

tem como de seus fundarnentos a dignidade da pessoa humana; no Capítulo VII,

o Art. 226 - reconhece a farnília como base da sociedade, que deve ter especial

proteção do Estado e, o $ 8o que afirma que o Estado assegurará a assistência à

família na pessoa de cada um dos que a integram, criando tnecanismos para

coibir a violência no ârnbito de suas relações; o Art. 227, que afirma o dever do

Estaclo, que juntarnente com a familia,deve assegurar à criança,ao adolescente,

absoluta prioridade, colïr direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitë¡ria, a\ém de colocá-los a salvo de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei

Federal n" 8069/90 e suas alterações, gue dispõe sobre a proteção integral à

criança e ao adolescente; que em seu Art. 3o afirma que esse público goza de

todos os direitos fundarnentais inerentes à pessoa hutnana, com garantia i de

proteção integral, devendo ser assegurado por lei ou por outros tneios, todas as

oportunidades e facilidades, a fun de thes facultar o desenvolvimento físico,

mental, moral, espiritual e social, ern condições de liberdade e de dignidade; no

Art. 4o detalha que a garantia de prioridade compreende receber proteção e

socorro ern quaisquer circunstâncias, ter precedência de atendimento nos serviços

públicos ou de relevância pública, ter preferência na formulação e na execução

das políticas sociais públicas, alérn da destinação privilegiada de recursos
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públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude; no Art.

17, define que o direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade

física, psíquica I moral, abrangendo a preservação da imagern, da identidade, da

autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais; no Art.

18, de que é dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente,

pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrotizante,

vexatório ou constrangedor; no Art. 18-4, de que têm o direito de serem

educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou

degradante, corlìo formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro

pretexto, pelos pais, pelos integrantes da farnília arnpliada, pelos responsáveis,

pelos agentes públicos executores de rnedidas socioeducativas ou por qualquer

pessoa encarregada de cuidar deles, trafá-los, educá-los ou protegê-los.

Considerando a Lei Federal no Lei no 13.431, de 4 de abril de

2017, que reconhece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do

Adolescente vítima ou testemunha de violência e, em seu Art. 14, afnma que as

políticas irnplementadas nos sistemas de justiça, segurança pública, assistência

social, educação e saúde deverão adotar ações articuladas, coordenadas e efetivas

voltadas ao acolhirnento e ao atendirnento integral as vítimas de violência, tendo

como diretrizes abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e

atenção de todas as necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida;

formação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos

profissionais; estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contra

referência e monitoramento; planejamento coordenado do atendimento e do

acompanharnento, respeitadas as especificidades da vítirna ou testemunha e de

suas famílias; celeridade do atendirnento, que deve ser realizado irnediatarnente -

ou tão logo quanto possível - após a revelação da violência; priorização do

atendimento em razão da idade ou de eventual prejuízo ao desenvolvimento

psicossocial, garcntida a intervenção preventiva; mínirna intervenção dos
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profissionais envolvidos; e monitoramento e avaliação periódica das políticas de

atendimento

Considerando a vigência do Decreto no 9.603, de 10 de dezernbro

de 2018, que regulamentou a Lei no 13.431, que em seu AÍt. 7o, reafirma que o

Sisterna de Garantia de Direitos, compõe-se dos órgãos, dos programas, dos

serviços e dos equipamentos das políticas setoriais que integrafit os eixos de

promoção, controle e defesa dos direitos da criança e do adolescente sendo

responsáveis pela iclentif,rcação de sinais de violência contra crianças e

adolescentes; no Art. 8o que atribui ao Poder Público o dever de assegurar

condições de atendimento adequadas às vítirnas ou testemunhas de violência,

devendo ser acolhidas e protegidas, de forma que possam se expressar livremente

em um ambiente compatível com suas necessidades, características e

particularidades; no Art. 9o, que estabelece que os órgãos, os serviços, os

programas e os equipamentos públicos trabalharão de forma integrada e

coordenada, garcntidos os cuidados necessários e a proteção das crianças e dos

adolescentes vítirnas ou testemunhas de violência. E, ainda neste artigo, que seja

instituído o Cornitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social

das crianças e dos adolescentes vítirnas ou testemunhas de violência.

Considerando a Lei no 13.14612015, que institui a Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência, destinada a assegurar e promover, em

condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundarnentais

por pessoa com deficiência, norma que, nos artigos 7o e 8o, impõe a todos o dever

de agir para combater qualquer forma de violação de direitos;

Considerando a Resolução n' 4612019, do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Londrina-PR, que institui

o Comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social das

crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
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Considerando a Resolução n' I112020, do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Londrina-PR, que institui

o Fluxo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítirna ou Testemunha de

Violência, organizado pelo Cornitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuiclado e

de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítirnas ou Testemunhas de

Violência.

Considerando a Nota Técnica Conjunta no 0112016

SMAS/SME/SMS/¡IRE, na qual as secretaria rnunicipais de Assistência Social,

Educação e Saúde juntamente com o Núcleo Regional de Educação de Londrina,

instituern como dire1l:iz para suas equipes de trabalho a participação nas ações

das redes e sub-redes intersetoriais nas diversas regiões de Londrina.

Pelos motivos acima, encaminhamos o presente Projeto de Lei, para

instituir a política municipal de prevenção e enfrentamento à violência contra

crianças e adolescentes no Município de Londrina , bem como contribuir para a

construção de uma cidade mais segura.

Esperamos, pois, diante das razões aduzidas, que o presente Projeto

de Lei encontre favorável acolhirnento dos nobres Edis.

Londrina, 13 de outubro de2020.

Marcelo Belinati s

PREFEITO DO MUNICIPIO



BESOLUçAO N.e OO9/2019

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, no uso de suas atribuiçoes previstas na Lei Municipal 7.841199 (com alteraçöes
slbsequentes) e de acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião extraordinária de 09/05/2019;

RESOLVE:

Art. 1e - Aprovar o aditivo de 05 metas (vagas masculinas) ao convênio firmado entre o Município de Londrina, Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
e a lnstituição de Longa Permanência para ldosos "Obras Assistenciais São Vicente de Paulo" - TC/SMl 17-0112017 .

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 09 de maio de 2019. Luciana Ferreira Alvarez, Presidente do CMDI
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CMDI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
RESOLUçAO

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
cRrANçA E DO ADOLESCENTE

RESOLUçöES
RESOLUçÃO Ne 46/2019 - CMDCA, DE 11 DE ABRTL DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Federal nq. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal ne.9.67812Q04, Lei Municipal nq.10.710/2009 e Lei
Municipal ne 12.73812018, o estabelecido na Ata da reunião ordinária deste Conselho, realizada em 11 de abril de 2019, e considerando:

. a Constituição Federal de 1988, que no Capítulo dos princípios fundamentais, no Art. 1e, afirma o Estado Democrático de Direito, que tem
como de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana; no Capítulo Vll, o Art. 226 - reconhece a família como base da sociedade,
que deve ter especial proteçäo do Estado e, o $ 8a que afirma que o Estado assegurará a assistênc¡a à família na pessoa de cada um dos
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relaçöes; o A1L.227, que afirma o dever do Estado, que
juntamente com a família, deve assegurar à criança, ao adolescente, absoluta prioridade, com direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educaçáo, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

o o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nq 8069/90 e suas alterações, que dispôe sobre a proteçao integral à criança e ao
adolescente; que em seu Ar1. 3a afirma que esse público goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, com garantia
de proteção integral, devendo ser assegurado por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condiçöes de liberdade e de dignidade; no Art. 4e detalha que a garantia de
prioridade compreende receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, ter precedência de atendimento nos serviços públicos ou
de relevância pública, ter preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas, além da destinação privilegiada de
recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude; no Art. 17, define que o direito ao respeito consisle na
inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores,
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais; no Art. 18, de que é dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescenle,
pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor; no Art. 18-A, de que têm o direito
de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de coneção, disciplina,
educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.

. a Lei Federal na Lei ne 13.431 , de 4 de abril de 2017,que reconhece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente vítima
ou testemunha de violência e, em seu Art. 14, afirma que as políticas implementadas nos sistemas de justiça, segurança pública, assistência
social, educação e saúde deverão adotar ações articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral as
vítimas de violência, tendo como diretrizes abrangência e integralidade, devendo comportaravaliação e atençäo de todas as necessidades
da vítima decorrentes da ofensa sofrida; capacitaçäo interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos profissionais;
estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contra referência e monitoramento; planejamento coordenado do atendimento
e do acompanhamento, respeitadas as especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias; celeridade do atendimento, que deve
ser realizado imediatamente - ou tão logo quanto possÍvel - após a revelação da violência; priorização do atendimento em razâo da idade
ou de eventual prejuízo ao desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção preventiva; mínima intervençäo dos profissionais
envolvidos; e monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendimento.

. AvigênciadoDecretonq9.603,de l0dedezembrode2018,queregulamentouaLei nq13.43,emseuArt.Te,reafirmaqueoSistemade
Garantia de Direitos, compôe-se dos órgãos, dos programas, dos serviços e dos equipamentos das políticas setoriais que integram os
eixos de promoção, controle e defesa dos direitos da criança e do adolescente sendo responsáveis pela identificação de sinais de violência
contra crianças e adolescentes; no Art. Be que compete ao Poder Público assegurar condiçöes de atendimento adequados, seja para a
vítima de violência ou testemunha de violência devendo ser acolhidos e protegidos e possam se expressar livremente em um ambiente
compatível com suas necessidades, características e particularidades; no Art. 9e, que os órgãos, os serviços, os programas e os
equipamentos públicos trabalharão de forma integrada e coordenada, garantidos os cuidados necessários e a proteção das crianças e dos
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. E, ainda neste artigo, que seja instituído o'Comitê de gestão colegiada da rede de
cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;

a a deliberação favorável da Plenária,

FESOLVE

Art.
vtole

1e - lnslituir o Comitê de gestäo colegiada da rede de cuidado e de
ncta.

proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de
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Art.2e - O Comitê a que se refere o Art. 1e tem como finalidade arlicular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as açöes da rede intersetorial,
além de estabelecer fluxo de atendimento no Município e o aprimoramento da integração do referido Comitê, sendo composto pelos órgãos e
organizaçöes do Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 3s - O fluxo a ser estabelecido deve assegurar:
5a garantia de atendimento articulado à criança ou ao adolescente pelo Sistema de Garanlia de Direitos;

- a inexistência de sobreposição de ações pelo Sistema de Garantia de Direitos;
- a priorização de cooperação entre órgãos, serviços, programas de atendimento;
-5 proposição de mecanismos e estratégias de compartilhamento de informações entre o Sistema de Garantia de Direitos;
- a definição do papel de cada instância ou serviço na rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vitimas ou testemunhas
de violência.

Art. 4e - O Sistema de Garantia dos Direitos da Griança e do Adolescente constitui-se na articulação e integração das instâncias públicas
governamentais e da sociedade civil, na aplicaçäo de instrumentos normativos e no funcìonamento dos mecanismos de promoção, defesa e controle
para a efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente.

Art. 5e - O Sistema de Garantia de Direitos é integrado por três eixos:

a) Promoção - estabelecido por meio da política de atendimento à criança e ao adolescente no Município, de acordo com o Art. 86 da Lei n0

8.069/90, integrado pelas políticas públicas desenvolvidas de atenção e promoção dos direitos da criança e do adolescente, em especial,
as políticas sociais;

b) Defesa - caracter¡za-se pela garantia do acesso à justiça, ou seja, pelo recurso às instâncias públicas e mecanismos jurídicos de proteção
legal dos direitos humanos, gerais e especiais, da infância e da adolescência, para assegurar a impositividade deles e sua exigibilidade,
em concreto. Efetuada por órgãos e organizações especializadas e qualificadas para essa atuação, sendo integrada por: órgãos judiciais,
especialmente as varas da infância e da juventude e suas equipes multiprofissionais, as varas criminais especializadas, os tribunais do júri,

os tribunais de justiça, as corregedorias gerais de Justiça; as promotorias de justiça, os centros de apoio operacional, as procuradorias de
justiça, as procuradorias gerais de justiça, as corregedorias gerais do Ministério Público; defensorias públicas, serviços de assessoramento
jurídico e assistência judiciária; advocacia geral da união e as procuradorias gerais dos estados; polícia civil judiciária, inclusive a polícia

técnica, Delegacias de Polícia Especializadas; polícia militar; Segurança Pública Municipal, conselhos tutelares; ouvidorias. Além destes,
ainda, contempla a entidades sociais de defesa de direitos humanos, incumbidas de prestar proteção jurídico-social.

c) Controle Social - O controle das ações públicas de promoção e defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente se fará através
das instâncias públicas colegiadas próprias, onde se assegure a paridade da participação de órgãos governamentais e de entidades sociais.
São os Conselhos de direitos de criança e adolescente e Conselhos setoriais de formulação e controle de políticas públicas que integram
esse eixo. Conforme disposto no Art. 23, os conselhos dos direitos da criança e do adolescente deverão acompanhar, avaliar e monitorar
as açöes públicas de promoção e defesa de direitos de crianças e adolescentes, deliberando previamente a respeito, através de normas,
recomendações, orientações.

Art. 6e - Os órgäos e organizações integrantes do Comitê Gestor deverão eleger uma coordenação colegiada.

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhará o Comitê Gestor indicando seus representantes,

mas não assumirá a coordenação do mesmo.

Art. 7e - O Comitê Gestor deverá ter dentre suas competências:

a) Definir planejamento coordenado do atendimento e do acompanhamento, respeitadas as especificidades da vítima ou testemunha e de

suas famílias;

b) Estabelecer fluxo para o fortalecimento do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência
no município;

c) A formação sistemática da rede de proteção e dos integrantes do Sistema de Garantia de Direitos;

d) Estabelecer mecanismos e estratégias para gerenciamento de dados e informaçöes junto ao Sistema de Garantia de Direitos;

e) Realizar o acompanhamento do fluxo estabelecido com o monitoramento das açöes públicas de garantia de direitos e proteção ao público

atendido.

Parágrafo único - Poderão ser criadas outras competências que deverão ser referendadas pelos integrantes do Comitê Gestor.

Art. 8e. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 9 de maio de 2019. Rejane Romagnoli Tavares Aragão, Presidente

RESOLUçÃO Ne 4712019 - GMDCA, de 9 de maio de 2019.

O CONSELHO MUNIC|PAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei

Federal ne. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal ne.9.67812004, Lei Municipal ne.10.71 0/2009 e Lei

Municipal na 12.73812018, o estabetecido na Ata da reunião ordinária deste Conselho, realizada em 9 de maio de 2019, e considerando:

o estabelecido na Resolução ne 4612019 - CMDCA que institui o Comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social das

crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

a necessidade de estabelecimento de coordenação para gestão das ações a serem desenvolvidas pelo Comitê;

a definiçäo de integrantes do Comitê, representantes do Sistema de Garantia de Direitos no Município;

a a deliberação favorável da Plenária,

RESOLVE
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Art. 1e - Aprovar a coordenação do Comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência definida na reuniäo do Comitê a ser composta da seguinte torma:

Fábio Eiji Sato Defensoria Pública
'Renato Mikio Moriya Associação Médica de Londrina
Maisa Mie Murata NEDDIJ/UEL - Núcleo de Estudos e Defesa dos Direitos da

lnfância e da Juventude

Coordenação
Vice coordenação
Secretaria

Art. 2e - O Sistema de Garantia de Direitos do Munícipio integra o Comitê estando representado da seguinte forma:

Eixo: Promoção
Órgãos de Políticas Públicas Municipais Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde

Órgãos de Políticas Públicas Estaduais
lrmandade da Santa Casa de Londrina
Secretaria de Justiça, Família e Trabalho do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Educação
Secretaria Estadual de Saúde

Eixo: Defesa
Órgãos Públicos Estaduais Secretaria da Segurança Pública

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Promotoria Pública do Paraná
Universidade Estadual de Londrina
Defensoria Pública do Paraná
Polícia Civil
Conselho Tutelar
Secretaria Municipal de Defesa Social

Eixo: Controle Social
Órgão Público Municipal Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Parágrafo único - Poderão integrar o Comitê outros representantes do Sistema de Garantia de Direitos do Município näo nominados nesta resolução.

Art, 7e. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 9 de maio de 2019. Rejane Romagnoli Tavares Aragão, Presidente

Orgãos Públicos Municipais
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a#scl-uçao No. ù2212,020 - cMA$, ÐË 1S DE JUNH0 nË 2020.

Súf*Utn: Ðispäe sobre a corrrposição da nrefra ejiretora para a geståo 2A19-2021.

0 ttN$ffiLll10 þ/luNtülpAt nE nSSlStÊþ¡CfA $OClAt. no uso clas atribuiÇöes que lhe confelenr as Leìs Federa iç n". B.'i42/93 e Lei 12.435111 e
i.,.eri lVlunicipal no. 1?.952 de 19 de novembrq de 2019, e considerancfo:

* ü pâreoer favorável por rneio clìgital dos conselheiros(as);

RE$OLVE:

hrt^10 - Apioval a cornpr:siçåo da Mesa Diretora para o biènio 2f)'1 9-2021, senclor

FRË$lflENTEr Soraya de Paula Garcia de Carnpos

VlüË-PRË$lDËl{TË; Roclrigo üdL¡ardo Zambon

10, $EçRETARIO: Clauclio Marcio de Melo

2". sËcRËTÁRIO: Gisele de Cássia Tavares

Art, 20 - ËstËr resoiuÇåo Êntra em vigor na preserìte data, devendo ser publicada.

Londrina, 18 de junho de 2020. Soraya de Paula Garcia de Campos, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ffiMffiffiÅ * ffiffiruffiffiLffiffi WWþååffiHP&L ffiffiffi ffiåffiffiffiHTffiffi ffi&
ffi ffi ff&ru w e w" ffiffi &ffi ffihffiffiffiffi ruTffi

ffiffiffiffirwÇAffi
fiËsüLuÇliÕ Np 041t202A - CMÞCA, DË 17 DË JUI{Ho tÊ.202A

ä Üot{sELHÛ MUN¡ËIPAL Do$ ÞlRËlTos BÂ CRIANçA E Do ADoLEscEhlTE DE LoNDRINA, no uso das atribi¡içôes cctrrferidas pela Lei

l:rederal no 8.069/1990 e pela Lei Muntcipal n'9.678/2004^ e considerando:

' a l...ei Ëecjeral n(, 13.431 , de 4 cje abril cie 2017, que reconhece o Sisterna de Garantia de flireitos da Criança e do Adolesccrtte vítilna ou testr¡tnunha
dc violència;

'ar vi1¡ênoia cicr Oecreto no 0.ö03, de'10 de dezembro de 2018, que regularnetrtou a Lei ¡tt 13.4311201"1',

" a Kesoluçá6 n,'046/2019-CMDCA, de 11 de abril de 201 9, que instituìu o Oomitê de Geståo Colegiada da Rede rle Cuiclarjo e de Proteçåo Soc:ial

das ürianças e dos AcJolescenles Vititnas <lu Testemunhas de Violência;

- a cìeliberaçäo rja Plená¡ia na reuniäcr extraordinária do dia 31 de outubro de 2019 e na reuniáo ordinária de 12 cle nlarÇo de 2020.

RESOLV[::

Art. .f o - Ratifica e in$titui o Ëluxo de Proteçáo à Criança e ao Adolescente Vítima ou 'Íestemunha de Violência no Município de Londtina, orgatrizado
peln Éornitô de Gestão ColegiacJa da Recle de Cuidado e de Proteçåo Social clas Crianças e clos Adolescentes Vitinlas ou Testerïunlìas de \/itllênr:ia.

Farâgrala único * O Fluxo a que se refere o caput deste artigo integra esta Resoluçåo como
aïÌÞx0.

hyt.2Þ - Ësta Re$oluçåo enträ em vigor na däta rle sua cleliberaÇå0, deven<lo ser publicada.

Lrindr'irra, '1 7 c.le junho de 2020. Presidente

I-LUXS Ðä PRÖTEÇAO À CRIANçA Ë AT /ÀÐOLE$CËNTE ViTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLËNCIA hIO MUNICiFICI ÐË LTNÐRINÂ

1. PRÛTËDIMËNTO$ EM TASÖS ÐË SU$PEITA DË VIOLÊNËIA

frlos casos de suspeita de violência contra a crianÇa ou o ad<¡lesoente, a situação deverá ser avaliada sistematicamente, serripre que possível corrt a

[)resenç¿? rle rnais de urrr profissional.

() histórioo e a presençå tJe url ou 
'rrais 

sina¡s de alerta levanr a utna avaliação global da situaçåo, podendo afastar ou rtanier a suspeiia. Quando a

tìt.¡speita se nraniiver, é o nrotnento em que se deve inserir a criança ou o adofescente na Rede lntersetorial de Proteçåo, pteenchencio a ficha de
notificaÇäü obrigatória SINAN, adequacla ao rnunicipio cle l.ondrina.
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f)urente o preenchìrrretrio da SINAN, é estabelecido o nível de gravidacfe da sìtuaçõo cortforrne descriio no tópicr: ?, paru quo a criança ou r:
ailolescente e seus fan'riliares se¡am encartinhados parâ o$ serviços cla Rede lntersetorial de ProteÇåo.

Hssas aÇõe$ì devenl ser acompanhadas e monitoradas pelos serviços da Rede lnteisetorial de Proteçåo

Êrpartir de urna percepçáo global das diversas situações de violência. apresenta- se ahaixo um conjunto de procedirnentos a ser corrsuitacJo e utilizado
pelas equipes que cotnpõern as unidacles notificadoras da Rede lntersetorial de PtoteÇâo, de accrrdo conr o nível de gravidacle dc¡ caso.

, 2. ÄVP.LIAÇAO GLÕBÁ.1 DO NíVEL DE GRAVID/åDE

Tocia violéncia contra criarrça e adolescente é grave. A avalíação do nivel de gravidade do casr: è Ý'eita para norteår a tornada de tjecisêio sok¡re

condutas a serem adotadas. Para tanto, os profissionais devern coletar 0 nlaior núrnero de infornraçóes sobre a vítinra. o tipo de agiessáo, a fanrilia
e o ¡srovàvel äutor da violència, e esta deve ser a última etapa clo preenchirncnto da SINAN. Ësse processo requer dos pfcrfissionais um.q vis¡io
sisträ;rnica, evitandr¡ Lrma possível avaliaçáo pessclal ou precclnceituosa.

ös quatro fatores devenr ser cuidadosanrente arralisados confonre ås caråcterísticas descritas nos quadros abaixo e depois seretr pontuados enr
Risc;ci l-eve (1 ponto), Ríscr¡ Moclerado (2 pontc¡s) e Risco Grave (3 pontos) e entáo tabUlacJos.

2.1. Quadro 1 - Avaliaçáo da Vítíma

2.2, Qtraclro 2 * Þ'valiaçâo do Tipo cle Agressäo

Risco Moderado 2 pontos

Estado geral regular, palidez, clistùrbio
de sono e de apetite, desatençáo,
doenças cle repetiçáo e outr'os;

VíncLrlo corn 0s

responsáveis dimin u ido;

Apatia, agressivid¿de, conrpoitanrento

de risco;

Atra$o clo

desenvolvimento psicctnotor;

Diminuiçåo do

rerrdimento escolar;

[Jso de drogas psicoativas eiou álcool.

@

@

6

@

&

Risco Grave 3 pont$s

ø Mau estado geral:

ø Sinais de ausência de víncr¡lo cotrl os

resporrsàveis;

e lrritabilidade,âgressividacle ou

passividacle exagetados;

s Fobias;

ø Fraoasso escolar, fugas;

e Usö crónico de drogas ¡rsicoativas e/ou
álcool:

@ Corrtportâmentodelinquente:

ø Pessoa conr cleficiència
física,

sensorial oli

intelectual.

Risco Leve 1 ponto

s Born estaclo geral:

& RÕa rolaçáo conr os rtlsponsáveis;

s lJesenvôlvinrento físico e
psiconrr:ior adequaclos pata a

iciade;

e Sninr história de distútbío

de

comportamento ou de aprendizagem.

Risco Grave 3 pontos

û Lesõee que exigem procedintetttos

rnédico-lrospitalaresì

e Lesõe$ que

demonstram tortura;

ø Desnutriçáo acentuada, aL¡sôncia dc

condiçóe$ trínimas de higiene r:

proteçåo;

6 Agressão psicológica repetiiiv¿t,

com ¡ãmeaçäs à vida e å saúcle e

abanclc¡no:

& Tentaliva de suicidio;

ø Violência sexual,

å SínclrÕme Münchau$en por procuraç,ão.

Risco Moderado 2 pontos

6 Lesöes fisicas que necessitenr

de atendinento ttédico
arnbulatorial;

ø Agressöes feves anteriores;

@ Conltr)rornet¡mento da saúde,

educaÇåo eproteçãoi

ø ÊxploraÇäo do

trabalho da crianÇa adolescente:

@ Autoagressáo caracterizada por

conr¡:ortanrento de

risco à vida;

o l-lulnifhaçåo,castígosexcessivos.
reorinrinaçóes constantes,
ameaças, desc.¡ualificaçäo ou

irnpedirnento a

qualquer fornta de

lazer.

s

*

Risco Leve I ponto

LesÕes físicas leves e que nåo såo

re¡retiiivas;

Descuido corï as necessidades de

saricle, edr.rcaçäo e proteção por

parte clos responsáveìs;

Uso de palavta elou atitudes rtldes

frente ato conìetido pela criança

ou

adoiescenfe,

?.fr. Quadro 3 * Avaliaçáo do Provável Autor da Víolência



R¡sco Leve I ponto

e Í)enr arriecedentes de viof ência
e/ou drogadiÇäo;

ø Justilica a agressäo como rnocJo

cr.rlturahrente aprenclido de eclucar, nras
aceita rever sua concìuta,

{ÿ De$preÞärado para entender as fases do

desenvolvimento da
crie nça/ad olescente:

s Apresenia dificuldade de colocar lintites;

* Apresenta ptoblemas emocionais
transitóriosì

e Âpre$enta vilrculo cotn a criança ou o

¿ìdolestente.

Risco Moderado 2 pontos

€ Apresenta critérios rígidos de educaÇão,

utilizand<¡-se da violência

física e/ou psicológica como forma

$uposta de educar, sem al)ertura para o

diálogo sobre ial com¡rortamento;

l"listórico de maus* lratos na própria

infiância;

UsLrário cle álcool e/ou outras drogas;

Tem sinais que inclicam problemas

emocionais.

@

ø

@

Risco Grave 3 porrto*

@ Responsável por agressôes a outroe

nrernbros da farnÍlia;

Dependente cle älcoal
e/ou outras drogas;

Apresenla sinais ou tenr diagnóstico rìe
transtorno rnental conr agressividade
ou sociopatia (transtorno

rje personulitjade);

Comportamentc) auto-¿¡gie$sor.

@

6
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2.4. Qvadrø 4 * Aval¡âÇão da Família

2"4.1, üt¡adro 5*PorrtuaçãoeTaþtllação

Apri* ¿ avaliaçáo cle cacla fator inclicado nos quadros acima, cleve-se aplicar a tabela ahaixo, que pro¡riciará a defìnição da gravidacle clo caso;

AUÏOR DA

UOLÊNCIA FAMILIA TTTAL t¡MIARË$VITIMA

TlPt ÞË

AGRË$SAO

P{tvËt ÞË

ßRÂVINÅNH

4 4a51 1 1LãVË 1

2 B 6a82 2 2MONfrRAÐO

3 12 9a123 3GRhVW 3

0 quaclrg acinlá apresetlta o total de pontos obtido, que caracterizam situaçóes na prática, estáo ntais próxintas cle uma contkrinaçÊio cle risoos

c,onfornrú r: fator avaliado e, por isso, recomenda-se trabalhat corn os limiares tráximos e lnínimos, confornte apresentado na Úliima coltlna do quadrn.

Conro resultante cios lirniares do quadro acima, obtêm-se irôs classificaçöes de

ç¡r'aviclade:

i. þ,¡íVh.L LEVË: É o nivel oblirlo c¡uando a solnatúria de pontos ¡ìe enconträ etrtre 4 e 5, indicando qLte 0s quatro fatorus avaliado$ foriilTr

consitJeradc¡s leves ou que apenas unr dos fatores foi considerado lnoclet'ado.

2. fl¡íVf;L M(}ÞËR400: É o irível que apresetlta a somatória de pontos entre ti e 8. Nesse nível, os fatores avaliados poclent vÊriår elltre leve,

. moderarlo e grave. Pocjeräo ier unr fato¡ consideradcl grave, um moderadc¡ e dc¡is leves, ou dclis fatores l'ttoderad<ls e rjois levr+s. A avaliaÇäc

cla sonratória petlìlite tanrbém qrre dois fatores graves e dois leves indiquetl utn nível ntoderado.

g, NíVËL GRAVË: NÍvel que apresenta a $oma entre I e 12 pontos e poderá ser corrposto por dois fatores l¡oderados e dois graves, por unl

mc¡rjerado e três graves ou por ioclos os faiores consicleraclos graves. laå,l*nda*çkLúl{ipra-Siduaçíio-s#.-aru$selilafkSieniflçaJisçfr
iminnn¡gaxida çaqaaxíti¡na..rÞxifiindpJpßdidââ-imed;afaåde-er0åRçâs-

0sistenracieprrntuaciiopropostclc.leveserentenclitjoco¡rrournSUpoftê,enãocontoitmafómularratentática.Miågsia
Àamfiååisnâå rlg,y"#;,.ffiiøy,.Alç#,#¿,"n$hre cñhUlç,$,,nu,f çXf;rârnñ,fns',tåü,dfflicñ fu4Ëçid
noÁ*]*sd¡eãfiffl eenuüe,ffrrrafad¡tç oryp ia-indi&ftüÍvctmsdnradû.

Risco Grave 3 potrtos

ø l'listória de violêncÍa familiar
crÒnica:

ô lndiferenÇâ. sinâ¡s de rejeição clu desprezo;

o Responsávelagressivo:

ø lnrfiede o acesso cla cri.lrtça ou do

adolescente aos serviços e políticas ¡rublicas:

ø Reiardo ern proourar atendirïento em situaçåo cle

iiscoì

o História de ahanclono antelior,

ø Conivència com a agressão d<¡lrriciliar ou

extralåmiliår.

Risco Moderado 2 pontos

Responsável único, setn
condicöes de

sustento ou

manutenÇáo do(a) fillro(a);

Histórico de maus- tratos cotrì

outros rrernl¡ros da fanrilia;

Nåo reconhece â agressão cotto
risco parâ a criança ou a0

ãd0le$cente;

Demonstrairnpotôncia frente

à âgresrìão extrafamiliar,
nåo assunrindo a

defesa da crianÇa ou

do adolescente.

ø

t

@

ø

F{isco Leve 1 ponto

6 Bór'rr relacionanrento fantiliar;

o Reconhece a
agressäo corno urn erro e tern

nleios deevital novas

agres$(irås;

& Assume a clelesa da crianÇa ou

do

adolescente que

sofreu violência

exiiafanriliar, dernonstl'ando náo

haver conivência ou impotência
Trente ao agressöi".
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3. ËLUXO ÐH PROTËÇAO À CruANÇA Ë AO ADOLÊSCËNTË VíTIMA OU TÊ$TËMUNHA DË VlOlrtruClA ruO UUMCíplO Ðf; LONÞRINA

O lluxo dê proteçåo às criancas e aos adolescentes efetiva-se a partir das seguintes situaçôes:

frOTÃ 1 - Quanclo a equipe técnica ou de referência suspeitar de que a criança/adolescente esteja sof¡endo violência;

ROTA 2 * Quanclo a situaÇäo cle violêncìa for identificacla por meio da revelação espotrtånea cla criànÇaiadolescertte;

ïEOTA 3 - Quando a situação de violêrrcia chegär diretårrlente âo Conselho f utelår oLr pot intenrédio do disque 100 ott

ROTA 4 * Quando a situaçáo de violência envolver crianças menores de 3 anos de icìacle.

3.1. Rotal-Suspeita

Ar: suspeitar de uma $iturçáo de violência, a equipe técnica ou de referência cleverâ preencher a ficha SINAN e definir n risco da situaÇão descrita.

A suspeita se dará através cle rrruclanÇas conlportanrentais, sinais físicos e/oit cotnentários de terceiros.

A classificacão da avaliação da gravidade de violència poderá ser: Leve, Moderada ou Grave.

3.1.1 Leve

euandrl o caso for avaliaclo cgmo LEVE, o ncltificador será responsável en1 acionâr e articular a Recle lntersetorial de Froteçä<t à CrianÇa e a<¡

Ad0le$cente do território para discussåo e acolîpanlìamento do cåso,

A Recle lntersetorial de Froteçäo à Criança e ão AdrleËcente ê composta pelos difeÍentes serviços das po'líÍicas sele¡liiaie e ciu* órEãos de

judiciário, rninistério público, defensoria prlblica' dentre outras.

Apús avaliacáo da Rede lntersetorial poderá o Conselho Tutelar encarninhar o caso pÉìra a escutâ especializada, ao Ministério Púl¡lict¡' à Vara da

iiltäncia, à Lieiegacia, o lnstituto Médico Legal, o ORËAS dentre outrâs medidas que julgar necessárias para åssegurâr a proteçäo d* crianÇa e clo

Vícrl&rrci¡s

,,.

Surs ita l)is ur¡* LÖ(f crìançüs tflen<1t'ftfi
rJe j} lrrroliEs

tì.el¡gto
r¡tån(Þü

RelätÕ
Suf ic:íente

Relato
ln3'ufil:ie$tÈ

Miilil;íórir> l>ùbliùD4À

lklleß;ì{ìi¡

í\4erlirlâs dë atençä0 ë
{trli(liÍlús ur.q¿flta$

i$âúr{Ð, $elog:,ì'iìiÍ}

- {:qrÍodrf.rmortâ5
. sinåìs fisicq$
- cOmnñtÍitir)e dß tar(nir0À

f rp¡demìol(,{¿iÂ
{rlripe técnir:lrþcf crência

d¿CúfiselhÕlirteiãr SINANà'

Li¡lìï Múríerádrl (irãv4

[:5ci¡tã

lìspdíi'ìlíråds
tìadr) lntorseìÐriàl

do 0rdtoçlló Ílrdo liìrersctorial

(hnselhoTrtë1ar

{Llsdk¡ås ilc Èrâteçõo
I srx]örilìrìhórÍtetìl:os]

tl' j¡îhtt lilitaqtJ i¿tr\¡A
¿,it{^t .8. d? ttil ýiJq'Jtti¿lhülitì
riils ¿e¡djx¡ih¡ilrè2ìþi) iÝ4liís

Ji*ù.{i{i i+ii r$ã{rtrüÌ}i

I * ,4 fi.Ji/¡ fis,rlù ¿itrffir.+ÿ
{nitÊ}ø¡{dt cú ¡ltiirfirtu
? ti:hli tc pr ¡a.lìtoâ¡q Ý@ôCç
+ ;Ìdh/.¡frã9í¿ itÐ trrÝlsddé
ø'o rts+ þr a{ûai¡is}rl4
t'tjCeßdâ 3u tilõ¡?

.nflr:lirryl

"iTMll

LEGÍNÞA
'i?ãicro

0r¡rrc-lÞ¡tl

'Ii{irsô
âltêÞôt¡vr'

adolescente.
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(ìuancio o caso fot avaliaclo como MODËRAþO, se necessário, a equipe técnica or¡ cle refeiência deverá contatar inrediatarnente o Oc¡nselho l-r¡telar
pura aalicaçà<t de medidas de proteçåo.

Â cquipe tócníca ou de referôncia deverá encaminhá-lo à escLrta especializada.

,4 ôscuta especializada nâo é pré-requisito para aplicação imediata cle rnedida de proteçåo.

$ notíficador sert iespcursável enr açionar e articular a Rede lntersetorial cle Protecåo à Criança e ac¡ Adcltescente do territÒrio paru discussáo r:
ocorrrpanlrarrrento clc¡ caso.

Apos avaliação da lìede interseto¡ial, poderá o Conselho l utelar encaminhar o caso ao Ministério Público, à Vara da lnfância, à Delegacia, ao ¡nstituto
ttlédico Legal, ao CRËA$ clentre ol¡trãs nredidas que julgar necessárias para as$egurål'a proteçåo da criança e do adolescente.

3.1^3 ürave

Quarido o çaso for avaliado corrro GRAVE, deverá ser encarninhado para a escuta especializada, cont base na qual o Conselhcl TLrtelar reqLtisitatá
as nrediclas cle proteçåo junto ao Ministério Püblico, å Vara cla lnfåncia, à Delegacia, ao lnstituto Médico Legal, ao CREA$, clentre oulfos órgáos de
proieçáo.
AdotãcJas as lnedidas de proteçåo irrediatas. caberá ao Conselho Tlrtelar acionar e a¡licufar a Rede de Proteçåo lnte¡setorial para efetivat'o
ircornpanhantento do caso,

3.2 Rata 2 * ftelato Espontiâneo

para a adoçírr: cle nredidas de ¡:roteçäo.

ü Relato Ëspontåneo será considerado SUf:lölËN I"Ë quarrdo mininr"ìmente fornecer as segu¡ntes infonnaQóes:
. O que crcot'reu?
. Quem foi?
" Quanclo ocolreu?
' Corltou pärâ rrla¡s algrtérn a situaÇäu?

0 Relato'ËsÍ¡ontåneo será corrsicjerado INSUI-lClËNTË quando as informaÇões näo pernlitirerrì a ideniificação do fåto, seu äutor e as circunstånoias

de tempo e lugar.

A equi¡re técnica ou de referÈncia de cacla servrQo deverá orientar os profissionais para que itrformem eventuais relatos espontâlteos de violéncia qur-

r'eceherern clas crianças <lu aclolescentes.

De posse clo relato colhiclo, a equipe técnica/referência cleverá verific¿rr se as infornraçôes são suficientes para que sejant tottadas ä$ medidas d€

proieçáo à criança e ao aclolescenie.
i*eila i análise dãs infrimaçries obticlas, a equipe técnica/retetência deverä avaliar o risco d"? vioiência e preencher a ficha SINAN.

IIWFORTANTH!

Â.o preencher a fìcl¡a SlN.{N, a equipe técnica/re{erência dever¿å atentar-se para descrever detalhadamente oa compùrtamentos, $inai$ flsito$ ou

cxrmentárir:s realiz-adtls durante o atendirnento.

',l odas as tichas $INAN preenchiclas deveråo ser OBRIËAIORIAMËNTË encamfnhadas para o tonrselho I$telar cle referència e pära 6 Ë€tôr dê

Ë,piderrriologia' da Secretaria Mun,icipal de Saúde. A ficha, deverá ser sal¡a ern fc¡nmato, FDF" e encaminhådiâ parå o$ respectivts endereços

erlelrônicos.

Ao receber a ticha $INAN, o Conselho Tutelar deverå adqtar, imediatamente, as medidas de proteçäo cabiveis otlconvocar a Rede de Ptateçäo

lnterseiorial do ierritório.

Os casos avaliadûs como ¡noderados ûu grâves dever'ão ser também encaminhados eletronìcamente ao Ministério Ftlbliccl pelo agente

notificador.

ficha ÉìINAN diretarflente aos servìços de Saúde e de Segurança PtÌblica.

3"ä.1 Rr¡ta 2.1 - Relato Espontåneo Suficiente
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Ao considerar o ¡elato esporrlâneo $UFlClËNTË, a classificaçåo do risco da violência poderá ser: Leve, Moclerado ou Grave.

3.2.1.1 Leve

Quando o risco lor considerado LEVË, o notificaclor deverá acionar a Rede lntersetorial de Proteçåo à Criança e ao Adolescente do território parä
rJiscussáo e acolnpanharrerrto do caso.

jueliaiáilo, nrinisté¡'io público, defe¡rsoria püblica, denf re outros.

Apóo avaliaçáo da Rede lnterselorial poderá o Conselho Tuielar encaminhar o caso à escuta especializacla, ao Ministétio Público, à Vara da lnfiância,
à ilelegacia, ao

lnstituto Médico Legal, ao CRËAS dentre outras medidas que julgar necessárias påIa âssegurar a proteçåo da crianÇa e clo adolescente.

3.3..1.2 Moderado

Q¡ando o risco for MODERADO, o notificador cfeverá acionar a Rede lntersetorial de Proteçäo à CrianÇa e ao Adolescellte clo teniióric¡ para cliscussåcr

e acornpanhalnento do caso.

iìe julgar rrecessário, o natif¡câdor poderá contatar o Conselho îutelar para aplicaQão de rtredidas de proteÇåo.

A equipe ttácnica ou de referência poderá, ainda, encarninhar o caso à escuta especializada.

A escuta especializacla náo ê prê+equisiio para; a¡rlica;çá.o imedìai:a clie txìedida, elre Þroteçåo.

A Rede lntersetorial cle ProteÇåo å Criança e ao Aclolescente deverá senlpre ser acionacla pelo notificador do caso de violència. Çabetá à redç¿

iritrirsetorial discutit e acontpanhar os casos noiificados.

Após avaliaçáo cla Rede lntersetorial poderá o öonselho t utelar encanrinlrar o câso ao Ministério público, à Vara da lnfância, à Þelegacia, âo lnst¡ttlto

Médico Legal, acl CRËAS clentre outras medidas qr,re julgar necessárias para assegtrrar a proteçäo da criança e do adolesceniq.

3.?.1.3 Grave

ûLranclo <¡ risco for c6nsiclerado GRAVE, o caso deverá ser encaminhadcl para a escuta especializada, cc¡m base na qual o Conselhcr Ïutelar
requisitará as meclidas de proteçáo junto ¿10 Ministério Público, à Vara da lnfância, à Delegacia, ao lnstituto Médico Legal, ao CRËA$, dentre outr{l$

órgáos.

Aclotacjas as rnecliclas de proteçäo ìmecliatas, caberá ao Conselho Tr¡telar acionar e articLrlar a Rede de ProteQäo lntersetr¡rìal para efetiv"ar o

acompanhanrento do caso.
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3.2.2 Rota 2.2 * Relalo Ëspontâneo lnsuficÍente

Pá9,, l{i Quarta-feira" 21 tl* .¡tnho dç¡ 2,0?.0

Ao considerar o relato espontåneo |NSUl"lclEN'TË, o risco poder¿i ser classificaclo cotrio: Leve, Moderado ou Grave

3"?.?.1 Leve

Qualrdo o risco for LEVE, caberá ao notifícador acionar a Rede lntersetorial de ProteÇão à Criança e ao Ad<.¡lescente do lerritório para discLtssäo e

acornpanhamento do caso.

A Rede lntersetorial de Proteçåo à Criança e ao,Adolescenteé composta pelos difererrtessenriços das polílìcassetorÌai5 e dios ótgåos de proteÇåo

à criança e ao aclolescenìe: saúde, assistência Ëocial, educação, esporte, cultura, hahitação, conselho,tutelâr, segurança pública, jucliciário,

nriniçtórícr público, defensoria pública, dentre outros.

Apóe avaliaçáo r]a Rede lntersetorìaf poderá o Conselho Tutelar encat¡itrhar o caso à escutâ especializada, ao Minisfério Púþlico, à Vara c,la lnfåncia,

à Delegacii. âo ln$iitt.tto MérJíco Legai, ao ORHAS denile outras medidas que julgar necessárias pâra assegurar a ptoteçåo da crìança e clcr

aclolescente.

3.2.2.2 lVloderado

eualrclo o riçco for tvloDËRAUO, se necessário, a equ¡pe técníca ou de referência deverá contatar imediatatnente o Onnselho Tutelar para aplicaçáo

de rneclidas de proieçáo e reqLrisitar a escuta especíalizacJa.

A equipe téonica ou de referôncia poderá, se julgai necessärio, acionar e articulÐr a Rede lntersett¡rial de Froteçåo à Oriança e ao Acjc¡lescente tjc¡

território para discussáo e acotnpanhatnento clo caso.

cjo oa$o.

Após a avaiiação da Recle lntersetoriã|, poderá o Oonselho Tutelar encanlinhar o caso ao Minisierio Publico, å Vara da lnfåncia, à Ðelegacia, ao

lnctitrûo lVédìco l."egol, ao CRFAS dentre outras medidas que julgar necessárias para assegtlrar a proieçäo da criança e do adolescente.

3.2,2.3 Grave

Quanclo o risco for GRAVË, o caso deverá ser encaminhacio para a escuia especializada, cotn base na qual o Conselhc¡ Tuielar requisitará as meclidas

cle prgteÇåo junto ao Mínistèrio Pùlrlicc¡, à Vara cla lnfåncia, à Þefegacìa, ao lnstituio Módico Legal, ao CRËAS, dentre outros órgåos.

Aclclti*rjas as rrrerlirJas dç prçteçáo irne<jiatas, caberá ao Cclnselho Tutelar acionar e articular a Rede de Proteçáo lntersetr¡riai para efetivar ct

acorn¡ranhatnento do caso.

A escuta especializada näo ó pré-requisito para aplicaçåo îrnedîata de medida de proteçåo.



tfvtpöKTANfËl

Itro preencher a licha SINÅN, a equipe técnica/referência devenó atentar.se para descrover detalhadamente ûs 60mportälnont0$, sinais físicos ou

cnnrentários realizados diutante o atendimento.

:iodas as fichas SINAN preenclridau c[everåo ser 0BR|ûATORIAMENTË encarninhadas para o Conselho Tutelar de referéncia e pärâ o selor de

ilpiclçrniolagia <la $ecretaúa Mufiicipal de $aride. Â ficha d.evorå ser Êalva erfii fo,nnato' FÐF e encamlntrada pa¡a 0s res[]ôelivos ondierBçOs

eletrônicos.

Ao roceber a ficha SlNAhl, o tonselho Tutelar deverá adotar, imediatarneftte, as medidas cle proteçåo cabíveis ou corlvQcar a Red,e lnter$elorlal

do territól'io,

nr¡tificador.

$e, clurante o atendinrento, a equipe técnica/referência verificar que a mianÇa e o adolescentç necessitam de culdêdsruge.-¡¡lgg-encarrlinhatå a

fichs $lN¡\N diretênlento aos serviços de $aúde e de Soguraltça Pública'

,Ir:¡rirLrï ü lìr ía I n'' ":1096 Pá9, 17 Quarla,fleira" 2,4 rfc-jirnhtt de 2010

3.3 R+ta 3 ^ ÐenÚncia Conselho Tr¡telar e Disque 100

euancjo a situaçáo cle violência chegar diretarnellte ao conselho Tutelar ou por intenrédio dÛ disque 100. catierá ac¡ nlerttbro do cc¡nselho Tulelar

pleerrcher a ficha fìINAN e clefinir o riscc¡ da silrraçáo desctita.

() risr';<¡ cla vioiènoia porierá ser classificaclo cc¡tno: Leve. Moderado ou Grave.

$.3.1 Leve

euanc.lo o risuo fol LEVE, o notificaclor cleverà acional e adicular a Recle lntersetorìal cle Proteçåo å criança e ao Aclolescenter clÓ ten'iiório para

rliscussão e acotnpanhamento do caso.

Â Rede lntersetorial de ProteÇåc¡ à ürianÇa e aq l\doleecerlte é compos,ta pelos dife¡entes serviÇ0s das políticas seíoriais e dos Ôrgåoe de proteçår:

nrinísìó¡io prlbliccr, clefensoria pública' clentr:e oLrtros,

Após avaliaç.fi cJei Recje lntersetorial, pocle¡å o conselho'l'ufelar encar¡irrhar o caso ä escuta espeoializacla, ao Ministório Ptihlico, å Vara da lnfåncìa'

á Þelegaoia, ao lnsiituic¡ Méclico Legal, ao cRËA$ cjàntre c¡utras nrecjidas que julgar neoessárias pala ãssegurar a prnieção da criança e ckl
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3.3.2 M¿lderado

(luando o risc<l for MOllt¡ttADÖ, o rrrembro do Conselho "lutelar deverá acionar e articular a Rede Intetseiorial de Protecäo à CriánÇ"l e å0

Aclolescente do territÒric¡ ¡rara discussão e acompanbamento do caso.

Iiio julg¡ar ntlcessário. o nlernbro do Consefho Tutelar poderá encaminhar o caso à escuta especializacla

trlécÌìco i,'egã|, ao ÇRHAS cientre r:Lrtras nleclidas que julgar necessárías para assegural a proteçâo da crìança e clc¡ adolescente.

3.3.S 6rave

euândo cl rìsco for GRAVË, o caso deverà ser encaminhado para å escutâ especializada, conr base na qual o Conselho Tutelar requisitará as t'nedicJas

tlci protgçáo jurrio ao Ministório Público, à Vara da lnfância, à Ðelegacia, ao lnstituto Médico l.-egal. ao CREAS, dentre otrtros ót'g$os.

Adotâdâ$ as lrredidas cle proTeção inlecliatas, caberá a<¡ Conselho Tutelar acionar e articular a Rede de ProteÇllo llltersetorial para efetivar r:

acomparrhamento do oaso.

n.ß, lïota 4 * Crianças Menotes de 3 Anos de ldacle

A esÇuta especializacla não è pré.requisito pala aplicaçåo imediata de medida de Proteçåo

IMPORTANTF!

Ao preencher a fich,a $INAN, a equipe têcnica/referência deve¡á atentar-se para descrevel detalhadamente os cottpnrlaÌrlentos, sinais físicos e

comentó¡'íos realìuados durânte o atettdimonto.

Todås as fichas SlNAi.l preenchidas deveráo seT.OBRIGATORIAMENTE encamiÌnhadÌas. ¡rara o Çonselho Tutelar de refer'ência e pñt'a û setor de

Ëpidomiologia da Seffstaria Municipal de Saúde. A ächa doverá ser salva erR foilaåta FDF e encanninhada, para os respe6tiv0s efldereços

elet¡ônicos.

Äo recebe¡ a ficha Slf{AN, o Conselho Tutelar deverå adiotar, ínrediiatamente, as medidas de proteçåo cabüveis ou cûnvocür'a Recie de Proteçåo

I ntsr$etot'iål dc tenitclrio.

Os casosi cujo risco for considerado nroderado ou gravo deveráo ser tambônl encamlnhados eletlonicamente ao ftilinistôrio Fúbllco pelo agente

notifiçador

Se, durarite o atendimento, a equipe técníca/referência verificar que a criança ou, o adolescente liecess¡tã d,e Sjdadgå-U¿æ:$gg-encanrinhará a

ficha $INAN cliretamente aos seruiços de $aúde e de Segurança Pública.
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Ouando a sitiração cle violència envolver crianças ntenores de 3 ano$ de idade, a equipe iécnica 0u de reierència deverá preencher a ficha SINAN

e clefinir r.r riscr¡ da situåçâo descrita.
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O risccl cla violència poderá ser classificado cotro: leve, Moderado ou Grave.

l',1* carin, de crianças ftlefì,()res de 3ì (trô{å): anos or procedi,mento' d,e: esuutar especialiaada n&a ser¿i: realiaado. d.evicln, a qlue€tröss t:ei+rentes ao

desenvolvinren,to infantìl. Nessa situaçåo deve-se pr,iorixar eutra$ fontês d* informação dliante da tenta id:a'de e da tase do

desei'rvotvin:¡çrr(n da vftimar

3,4.1 Levø

O'uando o riscc¡ for LEVE. o nntificador deverá acionar e articular a Rede lntersetorial de Proteçåo à CrianÇa e ao Adolescente clcl territÓrio pata

rliscussáo e acornparrhartento clo caso.

proteçåcr

mì,n,ístEitic Í:úbtico, tlefensoria ptibtica, cltìll[e outfos.

Após avaliaçiåo cla flede lntersetorial, poclerá o Conselho"l'utelar encar¡inhar o caso à escuta especializada, ao Ministério Público. à Vara da lnfäncia'

a Deiegaoia, ,?o ln!ìtituio Méclico Legal, ao CRËAS dentre or"¡tras mediclas que jr.rlgar necessárias parâ assegurar a ¡:roteçáo cla criança e rJcr

¡ldcllescente.

il.A^z l\¡laderado

(ìuancio o risço to¡ MODËR,qDO, o membro do Conselho lutelar cleverá acionar e atticular a Rede lntcrsetorial de ProteÇão á Criança e ao

Â<lolescente cJo terrìtório para discussão e acontpanhanrento do caso'

fic julgar necessário. o niernbro do Conselho TLrtelar poderá encarrinhar o caso à escLrta especìalizada.

/.rpós avaliaçäo cla Rede lntersetorial. poderá o Conselho Tutelar encanrinhar o caso ao Ministério Públioo, å Vara da lnfåncia, à Þelegacia, 
"?o 

lnstiitttc)

vitídico t..egål, ao CRFA$ dentre ot¡tràs mediclas que julgar necessárias para assegurãt a proteçåo da criança e do adoiescente ,

3.4.3 Grave

euando o risco for GRAVË, o caso deverá set'encaminhado para a escuta especializada, cont base na qual o Çonselho l"utelar requisitará as tnedidas

de ¡rroieçáo jurlio ao Ministório priblico, à Vara da lnfáncìa, à Þelegacia, åo ln$titutc, tvlédico Legal, ao ÇRËAS, dentre ouiros órgáos

Adotadas as tneclidas de proteçåo inlecliatas, caberá ao Conselho Tutelar acionar e articr"llar a Recle de ProteÇão lntersetoriai ¡rara efetivar o

aconrpanhanrento do caso,

ÜoNDUT"A$ QUE ÞEVEM sER AÐOTAÐAS coNFORME A CLASSIFICAÇAO DA GRAVIÜADE ÐA VIOLÊNCIA

,&.1 Nívef l,eve

Cnrno çolrcJutin n0ä c¿årlos classificaclos cotno nível leve, deve-se

. ttealizar a abordagem da crianÇa ou do adolescente gue favoreÇa o telato espontiìneo.

" Avaliar o cc,niexto familiar utilijanclc¡ subsídios como: consulta à clocumentação existente, inforntaçöes cjos serviços da Recle lniorselc¡rial cle

Prottirçáo, scr necessátias, er outrus açôes.
' 'Cgnfon1ç 

análise da sitiraçáo, realizal orieniaçóes aos fanliliares/responsáveis, devidamenie registradas'
, No cago cjas escolas de'ensino fundanrentai e médio, ceniros rnunicipais de educaçáo infantil (CMEls) e centros de edLtcaçáo infantil

conveniados (OHls): avaliar a necessiclade de orientaçåo aos plofessores que atuafi cont a criatrÇa cu o adolescerlte e âos dentais ptofissionais das

urrirJacles edttcacionais, $emprc observando o sigilo.

" /.p(:s avaliaçáo glohal cla $ituáçåo, pr:de-sô afastar ou ntanter a suspeita de vicllôncia, Nos casos de tnanutençáo da susperita, dtlve-se inserir

a crianÇa ou o acJolescente na Recie lnte¡setorial de ProteÇåo, pt'eenchendo ã not¡ficaçáo obrigatÓria SINAN.

" Realizar e registlar estrrdo cle caso no ârnbito cìa Rede lntersetorial cle Proteçãrr.
. Nos oasos leves, a tlecle lntersetorial de Proteçáo (serviços de saúcle, eciucaÇäo, assistência social, conselho tutelâr, entre oulros). Passa a

tealizar o acompanhamerrto da criança ou do aclolescente e sua família, visancjo a sua proteçåo e à prevenÇão de novos episÓdion de violência.

A e$cuta especialixada nåo è pré+equisits para aplicaÇåo imediata de medida de proteçåo.

IMFORTANTEI

Ao ¡rreench*r a ficha SlNl,{N, a equipe técnica/referênçiä dsverå atentürr-se para descrever dstathadar'nente os compûrtôfentos, sinaìs {isìcoç e

r:om$ntár¡os reåliåad;ûs durante o atendimento'

''I odae ac fichas $lNÄN preenchidas deveräo ser OSRiçAfORU\fulENï E encanlìnhadas para o Conselho Tutelar cle referência ¿ parü o setor de

äpidemiologia da Socretaria Municipal do Saúdç. A ficha dove¡á ser salvâ ern fonïatq FÞF, e en,camitrhada para os re$Pectivo$ end6reç0$

r*letrònioos,
Ao receher a ficha $INAN, o Cûnselho Tutelar deverá adotar, imediaiamenta, as medidas de ptoteçäo cabíveis ou tonvocar a Rede ete Froteçåcr

lntersetorial dû ten'itório.

nrrtif icador

ficlra $INAN cliretamente aos $erviços rle Saúde e de $egurança trública.

4.2 lclível Modorado
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Çonro colrcluta n0$ casos classificados cotrro nÍvel tnoderado, deve-se

' Aciotar 0$ me$rrlos procedintentos referentes aos oasos leves.
. $e necesçàrio, coniatar inrediatamente, ¡ressoalnrente ou portelefone, o Öonseiho Ïutelar.
,Â l4ealizar e registrar estudo cle ca6o no ârnbito da Rede lntersetorial de Proteçáo de fonna priotizada.
, lincarnilrhar, se necess ario, para a realizaçâo do procedimento de escuta especializada.

!_ lnserir a criança ou o aclolescente em espaço$ de atendirnento de serviços (cotno exerrtplo, CRÉAS), de fortna priotizacla

4.3 Grave

(îo¡nr: conduta rlos casÕs ciassificado como nível grave, deve-se:

. Ad<¡tar 0$ rTìefJtlìo$ proËed¡Írtentoti referentes aori ca$os leves e nloderados.

" [m situaçÕes de emergência, procurar garantir a proteÇåo da criança ou do adolescente até ciue os setviços plestem o devido atendimento e

encsminhanrento do caso.
, Contatar ir¡erlialamente, pessoalrrente ou por teleforre, o Conselho Tutelâr e encanrinhar posteriormente a ficha SINÀN, por e-tilail.
. Priariz.ar a realizaç'aa da escuta especializada.
. Realizar e regisirár no âmbito da RecJe lntersetorial cle Proteçåo, estudo de caso, corrl URGÊNCIA, enr ter,tltiões ordinårias otr exttaot'dinárias.

¡ndicaclo pelo SAMU (1g2). Nos casos cle violênÇi¿ì sexual ocorridos a nrais de 72 l¡oraç, as vit¡n1ås devenl ser encanlinhadas para âs Unidades

13asicas de {jar.rrje de referêrrcia do terriiório, confornre fiuxo cla Rede de SaÚcle cJo Mtrnicípio'

ä, TA CONDIJTA DO CON$SLHOTUTËIAR NO FLUXO

vçrificar no banco c1e daclos do Conselho I'uteiar a existência de intormações anteriores sobre o caso e registrar as nova$ infornraÇões, () åtend¡mento

cleve-se inrediato, e jarnais conclicionaclo ao envio de gualquer documento ou infortnaçäo con"rplementar;

2, Avaliar o caso e considerar c¡s fatores de risco e proteçãoi

3. Avaliar se existe algLrrn inenrbro cla farnília ern concliçóes de assurnir a responsabiliclade pelos cuidados e proteçáio cla crianr;a e/otr adolesccnte,

i:onsultantlcl ä Rede inter$etc¡r'ial cle Prclteçåo quando necessário;

4. Orietltär o responsável pela crlançá e/ou adolescente qltanto aos procedinrentos relaclonaclos à saÚcle (atendilrento em serviço de saúcle e

¡:rofilaxia quando necessáIio): e proteÇäg (åfästanrento do agressor, delegacia e IML)l

!,. Acom¡:anhai a criançá elóu aclólescenle na realizaçáô ,los proc"dirlentos junto à saúde, clelegacia e lfvll, quanclo au$ente$ o respon$ável

lcç¡al ou "guarcliáo de fato" ou quanclo esses forern sLrspeitos de serem os autores da violêtlcia:

ij. Nr¡s casos de ¿enrjrncias recel¡idas diretanlente pelo Consellro Tutelar, caire a este o preenchitrtento da Sll,lAN, avalìaÇäo glr:k:al do nível de

Qrâvidade da violéncia e arliculaçâo com a Rede lntersetorial de ProteÇäo, conïornre fluxo;

i. üorlunicar e registrar os iasos de reincidência aos notificaclores, por telefone, nos estudos de caso eiou nas reuniÕes das redes locais, bent

cfit¡o, rit¡lizar estes esþaços para irrformar e para obler infornraçôes sobre os elrcaminhatnentos dos casos nc¡tificadclsl

B. Aplicar as nreclidas previstas no ECA pafa garant¡a de direítos de crianças e adolescentes, sempre que esgotados os rc)cursos t': providências

junto às farnilias, res¡ronsáveis legais e/or"t às instittriçóes prestadoras de serviço'
g, Monitorar o$ câsos encanlinhados junto å Rede lntersetorìal de ProieÇäo de GrianÈas e Adolescentes.

lJr: Jonral Oficial 4093 cle 1B cle jirrlho cle ?020, iiem 2 døs Prazos na página 1 1 ,

0h¡Ðf; t¡*-sEr

1. Os ìnteressar1os deveråo proiocolar seus projeios até às 17h00rnin clo clio 20 de julho cle 2020, ent envelope lacracJo cot¡ identificação frontal dt:

progrãnlå e rnocìaliclade pleiteados, confonne estabelece c¡ itenl 3 deste Ëdital.

LË1.4-$E:

i . Os intet"essâdos cjeverão protocolar seuË llrojetos afé às 1 7h00min do dia 21 de jLrlho de 2Q2Q, etn errvelo¡te lacrado cotrr iclentilicaçåo frontal do

pt'ogtamii e rnocialiclacJe ¡rleiteacjos, cgnfnrme estabeleoe c¡ iienr 3 deste Ëdital
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Prefeitura MuniciPal
cle l,ondrina

NOTA îÉCNICA CONJUNTA NO T1/2016 - SMAS/SMË/SMSiNRË

As Secretarias Municipais de Assistência social' Educaçäo e saúde

juntamente com o 
-Ñr,"t*o 

Regional de Educaçåo de Londrina, com base na

inrplantaçáo do Fluxo de Atendimento lntersetoiial à criança e adolescente em

situação de vulnerabilidade no *rnirì[io de Londrina' instituem como diretriz para

suas equipes de f;b;iÀ" a partìcipaçeã nas ações das redes/sub-redes intersetoriais

nas diversas regiões de Londrina'

otrabalhopretendidobuscarÜmpercomâpráticadomeroencaminhamento
dos casos de urna política setorial para outra, fazendo com que cada políticâ assuma a

sua parcela de responsabilidade de forma eonsciente e colaborativa com as outras

polÍticas, pr**undJ-***¡* a olhar e iÀtervir na ¡eatidade 
de crianças' adolescentes'

jovens e famílias de fcrma ampla e eficiente' Busca a çorresponsabilidade em um

tr.abalho articulado que compreenda a realidade em suâ totalidade' primando pela

participaeão efetiva d'e todos o, |.*p|"*'änìãntá* das unidades de serviços das políticas

públicas.

com o intuito de garantir a efetividade dos trabalhos recomenda-se que sejâ

definido o 
'*pr**uniãni* 

i" unidade d;'**ì;; para parlicipação nas reuniÕes de rede

e sub-redes, *uiiãn;o a rotatividaJe-;;'profissionais quë podem preiudicar â

continuidade dos trabalhos'

Ficaminstituidasasterçäs'quartas"lÏ1t^"t;feirascomodiasoficiaisde
reuniöes de rede/sub-rede no decorrelOo 

"no 
Oe äOt6' Caso a rede/sub-rede já esteja

com o caiendário definido pära o corrente ano e tenha possibilidade de alteração para

os dias da semana propostos, ,.*"o*uÀãn-r" quu o fael e pâra " -lloi" 
2a17 ' as

respectirras '.uc*.i*å-iåJ"* 
consideråilr, nu *ruüotaçäo oo cronograma' as datas pré-

Ficaestabelecldo0prazomáximode3CIdiag,apar.cirdadatadeassinatura
desta, para que caoiJrgao envolvido.publique um ato específico que convalide no seu

åmbito de atuaçäo å pre-sente Nota Técnica'

Londrina,0S de abril de 2016

estabelecidas

Trå[cia [-amônica de Azevedo tliveira
Secretária ftlïun de Ass â

Janet Eliza heth Thornas

Secretária Munici pal de Educaçåo

do Núcleo onäG¡I
cipal de S c

de Londrina
de Educação
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Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paranát

Ofício n' 55212t2û-G,4,8

Londrina, 13 de outubro de2020

A Sua Excelência, Senhor

Ailton da Silva Nantes

Presidente da Câmara Municipal

I-ondrina - Pr

Assunto: Encaminha Projeto de Lei - Institui a Política Municipal de

Prevenção e Ðnfrentamento à Violência contra Crianças e

Adolescentes no Município de Londrina

Senhor Presidente,

Estamcls encaminhando a essa egrégia Casa de Leis a apensa

propositura, através da qual. pretende o Executivo autorização legislativa para

que instituir a Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Violência

contra Crianças e Adolescentes no Município de Londrina. Justifrcativa anexa.

Atenciosamente,

Marcelo Belin
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